
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL NO 14/2015/PROEN

A Pró-Reitoria de Ensino, junto com a Coordenação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em
Gestão em Ambientes de Informação,  no uso de suas atribuições, torna público o Edital 14/2015
que estabelece a retificação do Edital Nº 12/2015, nos itens 4, 5, 6, 7, 8 e 10, que passam a ter as
redações a seguir especificadas, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido
edital.

[...]

4. DA INSCRIÇÃO

4.1. As inscrições far-se-ão a partir de zero hora do dia 01 de agosto de 2015 até 23h59min do
dia  23 de agosto de 2015  via internet no endereço eletrônico forms.ufca.edu.br, observado o
horário local, mediante o preenchimento e submissão do Formulário Eletrônico de solicitação de
inscrição, ou presencial na Universidade Federal do Cariri (Campus Juazeiro do Norte) até
21 de agosto na Divisão de Informação, Apoio e Protocolo (DIAP) das 08 às 12 horas e 14 às
17 horas no seguinte endereço:

Av. Tenente Raimundo Rocha S/N - Bairro Cidade Universitária Juazeiro do Norte

– Ceará. CEP 63048-080

4.2.  Para as inscrições  on line, o candidato deverá, no ato da inscrição, anexar as documentações
exigidas no ítem 4.7. Para as inscrições presenciais, o candidato deverá entregar as fotocópias das
documentações exigidas no citado ítem junto ao formulário de inscrição preenchido correspondente
ao Anexo I deste edital em envelope identificado e lacrado.

4.3. Ao efetuar a inscrição, o candidato declara,  sob as penas da Lei, que aceita as condições e
normas constantes neste Edital, e certifica a veracidade das informações prestadas no formulário
eletrônico de inscrição. 

4.4. O candidato só poderá fazer uma inscrição por CPF. Caso o candidato efetue mais de uma
inscrição por CPF, terá todas as suas inscrições consideradas inválidas. 

4.5.  O candidato  poderá  alterar/atualizar  as  informações  prestadas  no  formulário  eletrônico  de
inscrição  e  anexar  documentações  comprobatórias  até  o  último  dia  de  inscrição  com tamanho
máximo de 4Mb. 

4.6.  O comprovante de inscrição será encaminhado para o  e-mail  informado pelo candidato no
formulário eletrônico quando a inscrição for realizada pela internet.

4.7. Para as inscrições, o candidato deverá anexar em formato de arquivo em extensão .pdf, com
tamanho máximo por arquivo de 4Mb, as seguintes documentações:
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I- RG;

II - CPF;

III- Diploma de conclusão de Curso de Graduação; 

IV - Histórico da Graduação.

4.8.   As inscrições  indeferidas  por problemas nas documentações  serão publicadas  no endereço
eletrônico proen.ufca.edu.br no dia 24 (vinte e quatro) de agosto de 2015. 

4.9.  O  candidato  que  tiver  sua  inscrição  indeferida  poderá  recorrer  administrativamente,
exclusivamente via internet no endereço forms.ufca.edu.br, no dia 25 (vinte e cinco) de agosto
de 2015, preenchendo formulário eletrônico próprio e apresentando exposição de motivos. 

4.9.1. O comprovante da apresentação de recurso será encaminhado para o e-mail informado pelo
candidato no formulário eletrônico. 

4.10.  O resultado da deliberação sobre os recursos administrativos de que trata o item  4.9. será
publicado no endereço eletrônico no dia 26 (vinte e seis) de agosto de 2015. 

4.11. A inscrição é gratuita.

5. DO PROCESSO SELETIVO

 O processo  de seleção  será conduzido por uma comissão composta de professores  do curso e
coordenação pedagógica e constará de duas fases.

Primeira fase: avaliação da prova escrita (PE),  com caráter  eliminatório  e  classificatório,  com
notas variando de 0,0 a 10,0, considerando uma casa decimal. Os candidatos que obtiverem nota
inferior a 7,0 serão automaticamente desclassificados.

Segunda fase:  a análise do currículo (AC), com caráter classificatório,  será realizada conforme o
barema constante em anexo deste edital. 

O resultado da seleção será calculado a partir da seguinte equação:

RF =     PE + AC
                   2

RF = RESULTADO FINAL

PE = PROVA ESCRITA

AC = ANÁLISE DO CURRÍCULO

A análise de currículo será baseada no Barema elaborado pelo Curso de Especialização em Gestão
em Ambientes de Informação que consta no Anexo II deste edital. Será atribuída nota 10,00 ao(s)
candidato(s) que obtiver(em) a maior pontuação bruta no Barema. As notas dos demais candidatos
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serão calculadas, por meio de regra de três, considerando a proporção de pontos obtidos em relação
ao candidato de maior pontuação. 

O  candidato  deve  preencher  o  currículo  com as  devidas  comprovações  na  ordem expressa  no
Barema anexado neste edital.

5.1. Prova escrita

5.1.1.  Prova  discursiva,  sobre  um  dos  5  (cinco)  temas  constantes  no  Anexo  I  do  Edital  nº
12/2015/PROEN que será sorteado no momento da prova.

5.1.2. A prova será realizada no dia 28 de agosto de 2015, no Campus da UFCA em Juazeiro do
Norte-CE,  no  horário  das  14:00h  às  18:00h,  em  salas  a  definir  e  informadas  no  Portal  da
Universidade. 

5.1.2.1. O candidato deverá estar presente ao local da prova com antecedência mínima de 20 (trinta)
minutos portando documento oficial com foto, o currículo com foto e suas devidas comprovações
em envelope fechado e identificado.

5.1.2.2. O candidato que não se fizer presente no dia, local e horário especificado no item 5.1.2. será
automaticamente desclassificado por não comparecimento.

5.1.3. O resultado será divulgado pelo endereço eletrônico proen.ufca.edu.br no dia 31 de agosto de
2015.

5.1.4. O candidato poderá apresentar recurso ao resultado da prova escrita no dia 01 de setembro de
2015, exclusivamente pelo endereço eletrônico forms.ufca.edu.br. 

5.1.5. O resultado da análise do recurso será publicada no endereço eletrônico proen.ufca.edu.br no
dia 02 de setembro de 2015.

5.2. Da análise dos currículos 

5.2.1. Os candidatos devem entregar  em envelope fechado o currículo com foto e suas devidas
comprovações no dia da realização da prova conforme o ítem 5.1.2.

5.2.2. Os  candidatos  que  obtiverem  nota  igual  ou  superior  a  7,0  na  prova  escrita  terão  seus
currículos analisados de acordo com o barema para análise constante no anexo II do edital.

5.2.3. Resultado da análise de currículos será publicada no dia 04 de setembro de 2015 no endereço
eletrônico proen.ufca.edu.br. 

5.2.4. O candidato poderá apresentar  recurso ao resultado da análise de currículo no dia 05 de
setembro, exclusivamente pelo endereço eletrônico forms.ufca.edu.br .

5.2.5. Resultado dos recursos será publicado no endereço eletrônico  proen.ufca.edu.br em 07 de
setembro de 2015.
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5.3. Dos critérios de desempate

Em caso de empate entre os candidatos, serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios
de desempate:

I- Candidato que obtiver maior nota na prova escrita;

II- Candidato que tiver maior idade, considerando dia, mês e ano.

6. DO RESULTADO DA SELEÇÃO

6.1. Resultado parcial da seleção será publicado no endereço eletrônico no dia 08 de setembro de
2015.

6.2. O  candidato  poderá  recorrer  administrativamente  no  dia  09  de  setembro  de  2015,
exclusivamente pelo forms.ufca.edu.br.

6.3. O Resultado do recurso será publicado no dia 10 de setembro de 2015 no endereço eletrônico
proen.ufca.edu.br  .

6.4. O  Resultado  final  será  publicado  em  11 de  setembro  de  2015  no  endereço  eletrônico
proen.ufca.edu.br.

7. DA MATRÍCULA:

Os candidatos que tiverem sido aprovados no resultado final realizarão sua matrícula nos dias 14 a
16 de setembro de 2015 na UFCA campus Juazeiro do Norte na DIAP (sala 01, piso superior,
bloco azul).

7.1. Documentos necessários para realização da matrícula:

I- Duas fotos 3x4;

II- Cópias do RG e CPF;

III- Cópia do Certificado e Histórico da Graduação;

IV- Formulário de matrícula preenchido disponível no Anexo II deste Edital.

7.1.2. Os  documentos  deverão  ser  entregues  em fotocópias  autenticadas  ou  fotocópias  simples
juntamente com os respectivos documentos originais para conferência e validação.

8. DAS AULAS

8.1. O início das aulas está previsto para 18 de setembro de 2015.
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8.2. O período de realização do Curso será de setembro de 2015 a março de 2017 (dezoito meses),
em semanas alternadas (caráter quinzenal) na sexta a noite (18h-22h) e sábado manhã e tarde (08h-
12h/14h-18h). 

8.3. O curso é gratuito.

10. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

As atividades do processo seletivo serão realizadas de acordo com o seguinte calendário:

ATIVIDADE PERÍODO

Publicação do edital (proen.ufca.edu.br) 31 de julho de 2015

Inscrições on line exclusivamente pelo endereço eletrônico

forms.ufca.edu.br 

01 a 23 de agosto de 2015

Inscrições presenciais exclusivamente na Divisão de Apoio,

Informação e Protocolo (DIAP)

14 a 21 de agosto de 2015

Publicação  do  resultado  das  inscrições  deferidas  e

indeferidas (proen.ufca.edu.br) 
24 de agosto de 2015

Recurso  dos  candidatos  que  tiveram  sua  inscrição

indeferida  exclusivamente pelo  endereço  eletrônico

forms.ufca.edu.br

25 de agosto de 2015

Publicação do resultado do recurso (proen.ufca.edu.br) 26 de agosto de 2015

Aplicação da prova escrita 28 de agosto de 2015

Publicação  do  resultado  da  prova  escrita

(proen.ufca.edu.br)
31 de agosto de 2015

Recurso da prova escrita  exclusivamente pelo  endereço

eletrônico forms.ufca.edu.br

01 de setembro de 2015

Publicação  do  resultado  de  recurso  da  prova  escrita

(proen.ufca.edu.br)
02 de setembro de 2015

Publicação da análise dos currículos (proen.ufca.edu.br) 04 de setembro de 2015

Recurso  ao  resultado  da  análise  dos  currículos

exclusivamente pelo  endereço  eletrônico

forms.ufca.edu.br 

05 de setembro de 2015

Publicação  do  resultado  do  recurso  da  análise  dos

currículos (proen.ufca.edu.br)
08 de setembro de 2015

Publicação  do  resultado  parcial  do  processo  seletivo

(proen.ufca.edu.br)
08 de setembro de 2015
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Recurso ao resultado do resultado parcial exclusivamente

pelo endereço eletrônico forms.ufca.edu.br

09 de setembro de 2015

Publicação do resultado do recurso ( proen.ufca.edu.br) 10 de setembro de 2015 

Publicação  do  resultado  final  do  processo  seletivo

(proen.ufca.edu.br)
11 de setembro de 2015

Matrícula dos candidatos aprovados 14 a 16 de setembro de 2015

Início das aulas 25 de setembro de 2015

Juazeiro do Norte, 14 de agosto de 2015

___________________________________________
Jonathas Luiz Carvalho Silva

Coordenador do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão em Ambientes de Informação

____________________________________________
Diego Sousa Guerra

Diretor do CCSA

____________________________________
Ana Candida de Almeida Prado

Pró-reitora de Ensino
UFCA



ANEXO I

FORMULÁRIO de INSCRIÇÃO do Curso de Especialização em GESTÃO em AMBIENTES de
INFORMAÇÃO

Nome*:

*  O nome do candidato deve ser preenchido conforme Certidão de Nascimento ou
Casamento.

INFORMAÇÕES PESSOAIS:

CPF: Título de Eleitor

RG: Órgão Expedidor RG: ____/_____/_____

Data de expedição RG: _____/______/_______ Sexo: M (     )   F (      )

Estado civil:

Data de nascimento: ______/______/_______ Naturalidade: UF:

Nacionalidade: (       ) Brasileira  (         ) Estrangeira: Qual?    

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

Logradouro: Nº

Complemento: Bairro: CEP:

Município: UF:

Telefone Residencial: (      ) Telefone Celular: (       )

E-mail:

GRADUAÇÃO:

Curso:

Instituição de Ensino:

Ano de Início: Ano de Conclusão:

Município: Estado:

TRABALHO:

Nome da Empresa:

Cargo que exerce: Telefone: (         )

Observação: Candidato(a) está de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo curso.

Data:           /                  /                  .
Assinatura do(a) Candidato(a):

___________________________________________________________________________________



ANEXO II

FORMULÁRIO de MATRÍCULA do Curso de Especialização em GESTÃO em AMBIENTES de
INFORMAÇÃO

Nome*:

*  O  nome  do  aluno  deve  ser  preenchido  conforme  Certidão  de  Nascimento  ou
Casamento.

INFORMAÇÕES PESSOAIS:

CPF: Título de Eleitor

RG: Órgão Expedidor RG: ____/_____/_____

Data de expedição RG: _____/______/_______ Sexo: M (     )   F (      )

Estado civil:

Data de nascimento: ______/______/_______ Naturalidade: UF:

Nacionalidade: (       ) Brasileira  (         ) Estrangeira: Qual?    

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

Logradouro: Nº

Complemento: Bairro: CEP:

Município: UF:

Telefone Residencial: (      ) Telefone Celular: (       )

E-mail:

GRADUAÇÃO:

Curso:

Instituição de Ensino:

Ano de Início: Ano de Conclusão:

Município: Estado:

TRABALHO:

Nome da Empresa:

Cargo que exerce: Telefone: (         )

Observação: Candidato(a) está de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo curso.

Data:           /                  /                  .
Assinatura do(a) Aluno(a):

___________________________________________________________________________________


